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O s  monárquicos  cantam tri
unfo e em tal tom que se diria 
te rem vencido uma decisiva ba- 
|al^a. Deve ser o fruto de uma 
alucinação.Não consta, com efei
to, que a bandei ra  da m o n a r 
quia restaurada ,  cujas cores 
presumíveis já ninguém conse
gue  imaginar quais seriam, flu- 
tui nos edifícios públicos do Es
tado, nem que apressadamente  
se tenha construído um trono, 
m esm o de  pinho, para  se sen
tar um rei imaginário ,que tam 
bem  não 4 tacil conjecturar 
quem  poderia ser.  Pelo contra
rio;. o exito dos monarqmoos 
não podia ser mais mesquinho 
e diminuto.

Q u e  os monárquicos procu
rassem iludir o extrangeiro que 
imperfeitamente conheça os 
pormenores ,  mais ou menos se
cundários da nossa politica in
terna,  compreender-se-ia. Mas 
que ess.es mesmos  monárquicos 
julguem, persistentemente,  que 
podem  iludir o pais, conhece
dor das condições da nossa po
lítica e que  está, em contacto 
directo, com os acontecimentos 
que  nesta se desenrolam, che
ga a ser uma pretenção gro tes
ca. Nós estamos em presença 
dos. factos, conhecemos os nú
meros ,  temos bem presente na 
memória  as situações passadas, 
e podemos perfeitamente con- 
ífonia-las com as actuais. Nem 
sob o ponte de vista político, 
nem sob.o ponto  de vista m a te 
rial, nem. sob o ponto de vista 
moral é facil desnor tear-nos  ou 
enganar-nos .  A afirmação de 
que os monárquicos sairam vi
toriosos da recente,  pugna elei
toral só pode dar-nos vontade 
de rir.

Com  efeito, que resultado 
obtiveram os. monárquicos na 
sua primeira  campanha pelo su
frágio, depois de implantada a 
Republica? De 262 concelhos do 
pais apenas em 25; os monár
quicos, conseguiram, de. rosto

descoberto,  levar ás cadeiras 
municipais os seus eleitos. Que-, 
re dizer; apenas na decima par
te dos municípios do continen
te viram realizados com verda
deira significação politica, os 
seus designíos. Poder-se-ha ob
jectar que, com o rotulo.de con
servadores,  neutros, indepen
dentes, ou qualquer outro ,  m o 
nárquicos conseguiram iyadir 
as camaras  municipais dos seus 
concelhos. Mas que  miseranda 
fraqueza não revela o facto de 
eles assim disfarçarem a  sua 
carateristica? Em Lisboa, e no 
Porto e em outros pontos, as
sim procederam e que maior 
confissão taçka da indignidade 
que eles proprios reputam ads
trita ao seu credo do que esse 
procedimento  em que se adivi
nham todas as duplicidades 
e todos os te rrores  e em 
que  se reflectem os processos 
dos. que, por meio (4e ç i l a d ^ e  
traições,  procuram assaitar a 
confiança nacional despreveni
da.

Vitoria! Triunfo! Apenas uma 
decima parte dos municípios do 
pais deu. a maria dos seus votos 
á  causa monarquica,  e, em Lis
boa, só a divisão dos republica
nos lhes permitiu apoderarem- 
se da minoria municipal, com a 
quarta  parte dos votos que en
traram nas urnas.  As votações 
genuinamente  republicanas es
m agaram -os  como os esmagou 
a grande  maioria dos municí
pios do pais. E, todavia, era aqui 
que empenhavam a mais rude 
batalha.  Era aqui que eles espe
ravam os votos de todos os abs
tencionistas. Não se contenta
vam com menos de 3o a.35:ooo 
votos porque na sua ilusão su
punham que esses ileit.ores não 
t inham votado até agora  sim
plesmente porque  lhes faltava 
uma lista monarquica.  E am ea 
çavam-os,  prometiam a publi
ca cão. dos nomes de todos os 
monárquicos  relapsos ao cu m 
primento do seu dever. No fim

de tudo isto nem 4:000 votos 
alcançaram.

Era a primeira vez, depois da 
implantação da Republica, que 
os monárquicos se batiam com 
os republicanos á boca das ur
nas. Nào o podiam fazer, se
gundo o seu proprio critério, 
em melhores condições. Estes 
sete anos de Republica, afir
m am  eles, desiludiram inteira
mente o povo português.  A Re
publica, no seu entender,  çstá 
desonrada,,  envilecida, agoni
zante.  Em todo o pais se vê re
florir a fé monarquica,  com a 
seiva das suas tradições. E to 
dos os. monárquicos marcham 
unidos contra essa Republica 
que se debate no estertqr.  
Constitucionalistas ao lado de 
migue listas, .iategralist as ao lado 
de liberais, reacionarios ao lado 
de ateus, todos falando a sua 
algaravia especial, verdadeira  
mixordia de convicções an ta 
gónicas unidas só no odio co
mum á Republica. E o embate  
da-se. Q u e  resulta dele? Resulta 
a vitoria da Republica muribun- 
da. Resulta a derro ta  da horda 
confusa e equivoca dos restau
radores  da monarquia.

Pois tudo devia concorrer  
para o completo triunfo que 
antecipadamente descpaíav,am., 
os monárquicos. Não se t ra ta 
va dum partido, duma seita no
va, p régando um ideal desco
nhecido. Tratava-se  dos defen
sores dum regime que,  ha ape
nas sete anos, possuia o poder 
em Portugal e tin.ra atrá" de si-, 
uma  realeza perto de oito sécu
los. Ha pouco mais de sete anos, 
os monárquicos divididos, pos
suíam ainda uma grande força 
eleitoral. Hoje, unidos, só con
quistam duas duzias.de municí
pios em todo o pais. Nos últi
mos tempos da monarquia,  eles 
lutavam contra um partido que 
ainda não  fòra governo  e que, 
contra eles, divididos,, se apre
sentava unido como um vivo 
bloco. Agora,  os monárquicos 
afirmavam que a Republica, 
como governo,  dera os mais 
deploráveis resultados negati
vos.. Tudo devia concorrer pa
ra  a  sua vitoria completa. E fi
cam ft ima reduzida minoria, 
no çpnjunto désses minicipios 
que esperavam, conquistar d.e 
iun só. golpe.

C a n ta m  triunfo! Não deve 
surpeendeç-nos tal, tan to  nos 
teem eles acostumado á  inver
são sistematica dos factos. São. 
eles que cantam, triunfo,, eles, 
os derrotados.  São eles que pro
c lamam que a monarquia  g a 
nhou  a partida,  e foi a Republi
ca q u e m  venceu. São ,eles que 
se apresentam., satisfeitos com 
o resultado obtido, como se es- . 
se resultado não fosse a prova  
da inanidade dos seus planos.. 
Não se pode imaginar  situação 
mais ridicula. Dit-se-hia que os. 
monárquicos  não  fazem politi
ca: «jogam o ganha-perde».

Evidentemente, eu não nego 
aos monárquicos a importanc ia  
real da sua votação, Seria.,pu.e-.. 
ril negar  que avançam um gas~ 
so Seria loucura,  deixar de a- 
ten ta r  nas circunstancias- peri
gosas  e especiais que a politica 
republicana a travessa  e que  
permit iram aos monárquicos 
esta demostraçao audaciosa.  E- 
videntemente,  ha qualquer coi
sa de anormal  nos partidos da 
Republica,, e eu já. fixei o ca
rac te r dessa anormalidade. E 
isso que nos deve preocupar,  
porque é aí que está o ve rda
deiro perigo. Quanto  ao perigo . 
monárquico creio que basta  pa
ra  o afastar atender  ás condi- .- 
ções. em que êle se encontra.  
O s  monárquicos, reunidos, não  
teem p rogram a  comum, não 
teem- um rei que a todos, satis
faça, não teem um a  bandeira 
que a  todos cubra. Aproveita r-  
se-hão da nossa divisão para  
ten ta r  outro  golpe- E’ possível,, 
mas. o  que ha de sempre de r ro
ta-los é a rectidão, é o idialis- 
mo, é a lialdade, é o indestru
tível republicanisno do povo.

Mayer Garção

CARTEIRA ELEGANTE

A ai¥ersario§„

F e s  hontem. anos.. 0 nosso presado 
amigo e correligionário Luiz José da 
Costa.

— F azem  anos boje: q nosso dedi
cado amigo, e correligionário Antonio 
Lucas, e o.Sr. Selia$Ji|o, Lfal.da, G a
ma Junior,

— No sabado.. 0 menino Jorge A r
mando da Costa, Ajytunes, e a. galante 
menina Beatriz Augusta da tíilwa,.filha
do nosso presadíssimo assinante Ma
nuel Amancio da Silva.

•—No domingo 0 nosso presado a m i
go e correligionário Upncisc.a See ira



Garrôa. Na terça-feira o nosso presado 
funifro e dedicadíssimo correligionário 
J taftinho  da Gosto Oliveira e a genti- 
Jissirna niênins Domecildes Relogio 
Gregorio, filbinha do nosso querido 
«•amarada de redáção Joaquim Maria 
G n \ ‘:orit>, digno presidente da Comissão 
E xecutiva  da C a p a ra  Municipal deste 
^pneelho.

As nossas felicitações.

U m  m o n s t r o  
___ é

A n d a  p o r  a h i  u m a  a l i m á r i a  
p o m  f i g u r a  d e  g e n t e ,  d e  t ã o  
r u i n s  i n s t i n c t o s  q u e  n ã o  e r r a 
m o s  a f i r m a n d o  q u e  n ã o  t e m  
n ’e s t a  t e r r a  u m  s ó  a m i g o ,  a  
qua l .  n ã o  se  c a n ç a  d e  p r o c l a m a r  
n a s  e s p e l u n c a s  q u e  f r e q u e n t a . . .  
« q u e  o s  v e r i a d o r e s  s ã o  t o d o s  
u m a  n u l i d a d e s s ,  q u e  a  C a m a r a  
s ó  t e m  t r a t a d o  d e  p o l i t i c a  e  de  
m a i s  n a d a  e  q u e  o  p r e s i d e n t e  
d a  X ^ o m i s s ã o  e x e c u t i v a  é m u i t o  
r a n c o r o s o  e  v i n g a t i v o  s e n d o ,  
t a m b e m ,  o  m a i o r  v e n e n o  q u e  o  
a s t r o - r e i  c o b r e » .

U l t i m a m e n t e ,  d e u - l h e  o  d e s 
p l a n t e  e  a  d e s v e r g o n h a  p a r a  
a f i r m a r  q u e  a  c a m a r a  n ã o  p a 
g a  i m p o s t o  a l g u m  d a  f a r i n h a  
q u e  m a n i p u l a  n o  s e u  f ô r n o  e 
q u e ,  c o m  i sso ,  e s t á  r o u b a n d o
o  p o v o  e  p r e j u d i c a n d o  o s  p a 
d e i r o s  e  b o l s a  a i n d a  o u t r a s  i n f a -  
m i a s  só  p r ó p r i a s  d ’a l i m á r i a  d e  
a q u e l e  e s tô fo .

S o b r e  o  i m p o s t o  n a  f a r i n h a ,  
d a m o s  a  p a l a v r a  a o  r e s p e c t i v o  
a r r e m a t a n t e ,  s r .  J o s é  F e r n a n d e s  
R e p a s  q u e  p ó d e  p r o v a r  a  e s s e  
i m b e c i l  q u e  m e n t e  c o m o  p e r r o  
q u e  é  e  s e m p r e  foi ,  e s o b r e  a s  a -  
m a b i l i d a d e s  q u e  e le  d i r i g e  a o s  
a c t u a e s  v e r e a d o r e r  d a  C a i ç a 
r a  e a o  p r e s i d e n t e  d a  s u a  C o 
m i s s ã o  e x e c u t i v a ,  d i r e m o s  s i m 
p l e s m e n t e  a  e s s e  r e p u g n a n t e  
m o n s t r o ,  d e  t a l  t ê m p e r a  q u e  
a t é  n e g a  c o p o s  d ' a g u a  a  q u e m  
t e m  sèd e ,  q u e  s e r e m o s ,  d e  facto* 
u m a s  n u l i d a d e s  e  m u i t o  v i n g a 
t i v o s  e  r a n c o r o s o s  m a s  o  q u e ,  
c o m  c e r t e z a ,  n ã o  s o m o s  é  « g a 
t u n o s »  e  n ã o  l e v á m o s  a i n d a  o  
n o s s o  r a n c o r  e v i n g a n ç a  a o  p o n 
t o  d e  o  a m a r r a r m o s  a q u i  a  e s t e  
p e l o u r i n h o  o n d e  já d e v i a  e s t a r  
e  t o d o s  o s  t a r t u f o s  d a  s u a  i g u a 
l h a .  A c o n s e l h a m o s ,  p o r t a n t o ,  
e s s e  i m b e c i l  a  q u e  a p e r t e  u m  
p o u c o  m a i s  o  f r e io  q u e  t r a z  n o s ; 
d e n t e s  e a  t e r ,  d e  f u t u r o ,  m a i s  
c u i d a d i n h o  c o m  a  l i n g u a  p o i s  
d e  c o n t r á r i o  p o n t a r e m o s  a q u i  
e m  p r o s a  e v e r s o ,  u m a  h i s t o r i a  
m u i t o  i n t e r e s s a n t e  d u m a s  s a 
c a s  d e  f a r i n h a ,  l e m b r a s - t e ,  t a r 
t u f o ?  e  p u b l i c a r e m o s  t a m b e m  
u m a s  c a r t a s  q u e  t e m  o  s r .  A n 
t o n i o  D u a r t e  M a n e i r a ,  c i r u r 
g i ã o  d e n t i s t a  n o  l a r g o  d o  C a l -  
v a r i o  e m  A l c a n t a r a  p a r a  q u e  o  
p o v o  v e j a  d e  q u e  m a s s a  p ú t r i 
d a  é  feita, a  s u a  a l m a  d e  l ô d o ,

C o m  c a v a l g a d u r a s  d ’e s t a s  
t o d o  o  c u i d a d o  é  p o u c o  p o i s  
q u e  m e s m o  c o m  o  c h i c o t e  n a  
m ã o  e com. o  a z i a r  b e m  a p e r 
t a d o ,  n ã o  n o s  l i v r a m o s  d e  sec  
m o r d i d p s , .

• N.a eleição <í q , dia. 4, tambem-;,

o s  h e s p a n h o e s  d o  «c lu b  d a  l a 
t a »  a n d a r a m  p o r  c a s a  d ’a j g u n s  
e l e i t o r e s  a  p e d i r - l h e s  q u e  v o 
t a s s e m  n a  « l i s ta  d o  c o n c e l h o »
e, p a r a  o s  c o n v e n c e r ,  p r o m e t i 
a m  v e n d e r - l h e s  o  a z e i t e  m a i s  
b a r a t o  q u a n d o  f o s se  a u c t o r i s a d a  
a  i m p o r t a ç ã o  d ’es se  a r t i g o .  Fi
e m - s e  e m  c a n t i g a s  q u e . ..  e s t ã o  
s e r v i d o s .  J á  t i v e m o s  a  e x p e r i -  
e n c i a ,  a q u i  h a  a n o s ,  q u a n d o  e s 
se s  c a v a l h e i r o s  r e c e b e r a m  u m a  
g r a n d e  p a r t i d a  d ’a z e i t e  d e  H e s 
p a n h a ,  l i v r e  d e  d i r e i t o s ,  q u e  
d e p o i s  v e n d e r a m  p o r  a z e i t e  n a 
c i o n a l  e p o r  i s so  a d m i r a - n o s  
q u e  a l g u n s  i n g é n u o s  e e s q u e c i a  
d o s  se  d e i x a s s e m  i r  n o  bote , '

H ã o  d e  a r r e p e n d e r - s e ,  d e s i lu -  
d i r - s e ,  e s t a m o s  d ' i s s o  c o n v e n c i 
d o s ;  o  p e o r  é q u a n d o  t i v e r e m  
d e  t o r c e r  a s  o r e l h a s ,  j á  n ã o  d e i 
t a r ã o  e l a s  p i n g a  d e  s a n g u e .

Ecas e fíoticias
«Sgsssía «5c F rçgM ezía  de  A ld e 

galega.
Candidatos apresentados pelo P a r 

tido Republicano Portuguez ao sufrá
gio eleitoral:

Efectivos—Augusto Ramos Cardei- 
ra , José Augusto Saloio, José Joa 
quim Gregorio e Manuel de Medeiros 
Junior.

Substitutos— Eusebio Marques Pei
xinho, João Silvestre Martins, Manuel 
Tavares Sardào e Severo das Neves 
Gouveia.

Votar nesta lista é auxiliar as clas
ses pobres e desejar que a administra
ção municipal seja íiscalisada de for
ma a contentar-se as aspirações de to
do o povo de Aldegalega. Os eleitores 
afectos ás classes trabalhadoras e ne
cessitadas devem dar o exemplo fri- 
zante de auxiliarem, contribuindo as
sim para minorarem a sua situação. 
A Ju n ta  de Freguezia é, perfilhando 
0 que diz o brilhante jornal «O Mun
do», a escola primaria da Administra
ção Municipal. Votar com esta lista é 
votar na Republica.

Haaada K9ena,ocraíica — Ssafes-,
erlção .

T ranspo rte ..........  833$60
A. A. A. R ......................... . $50
José Maria Gouveia......... .. . 1$00
Manuel dos Santos Machado 1$00
Costodio Cardoso P . & C .a. 2 $50.
Izipio L au reano ......................  1$00
Joãs Bento das Neves.........  2$00
Joâo dos Santos C ouves . . .  $50
Oliveira Antunes. & C . a . . .  1$00
José Maria Luiz Ferre ira . $50
M. C. O . . . ............................ $50
Ribeiro & M o t o s . . ..............  1$00
José Joaquim G regorio . . .  . $5P
Marinho & A m ara l . ............ .. 2$50

Soma a t r a n s p o r ta r . . . .  848$10

CosafereBjeia.
Deve realis,ar-se boje, pelas 21- ho

ras, na séde do Centro Republicano 
Democrático, uma conferencia desti
nada oombater a propaganda clerical 
com supostos milagres e aparições co
mo o de Fatima. É ’ coeferente o ilus
tre propagandista do Livre Pensamen
to Áugnsto José Vieira.

Até líe sp a ssla ees....
Embora cinco ou seis contra um, 

e>na pae tanta gente! os nossos adser- 
sarios foram até ao escrúpulo de pe
direm o concurso de estrangeiros para 
os auxiliarem a dcrrotov o partido re 
publicano português. Devem sentÍF-se 
satisfeitos e orgulhosos por terem pro
vado, com esse procedimento, que não 
ha nem póde haver maior patriotismo,

T ra a scr içâ o
Pertence ao nosso , confrfde .«A Ma?. 

E}bâ»„ o artigo a que ôje damos lug^r, 
d ’onra firmado píjlç ilustre jornaljsta  
Mayer Garção.

a n ú n c io s

SULFATO
V EN D E M

M, S, VENTURA & F1LHPS
A L D E G A L E G A

PALHA

D e  t r i g o  e n f a r d a d a ,  a  $ 6 o  
c a d a  f a r d o ,  v e n d e - s e  n a  P r a ç a  
d a  R e p u b l i c a  —  6 i .

ANUNCIO

[IO RIBATEJO
( l . a píiSílIcação)

N o  dia  25 d e  c o r r e n t e  m e z ,  
p e l a s  12 h o r a s ,  á  p o r t a  d o  T r i 
b u n a l  J u d i c i a l  d e  e s t a  C o m a r 
ca ,  s e r ã o  a r r e m a t a d o s  e m  h a s 
t a  p u b l i c a  p e l o  m a i o r  l a n ç o  ofe-? 
r e c i d o  o s  b e n s  a b a i x o  m e n c i o 
n a d o s  a f im  d o  s e u  r e n d i m e n t o  
s e r  d e s t i n a d o  a o  p a g a m e n t o  d a  
q u a n t i a  d e  $ 7 0  d i á r i o s  q u e  foi 
a d j u d i c a d a  a  A n a  A n g é l i c a  A l 
v e s  M a r t i n s ,  c a s a d a  c o m  R a u l  
A l v e s  M a r t i n s ,  a t i t u l o  d e  ali^ 
m e n t o s  p r o v i s o r i o s  n o  p r o c e s s o  
a p e n s o  a o  d e  d e p o s i t o  r e q u e r i 
d o  p e l a  m e s m a  A n a  A n g é l i c a  
A l v e s  M ar t in s -  q u e  a s  r e n d a s  s e 
r ã o  p a g a s  a d i a n t a d a m e n t e  á  r e 
q u e r e n t e  n o  d ia  i.° d e  c a d a  m e z ; : 
q u e  s e r ã o  a r r e n d a d o s  t ã o  s o 
m e n t e  o s  b e n s  q u e  p r e c i s o s  fo-r 
r a m  p a r a  p r e f a z e r  a d i t a  q u a n 
t ia  d e  $ 7 0  d i á r io s .  B e n s  a a r r e n 
d a r :  1 ."— U m a s  c a s a s  a l t a s  e  bai -  
e p a r t e  d e  u m  p ô ç o  p a r a  u z o  
c o m u m  d e  t r e z  m o r a d o r e s ,  s i 
t o  n a  r u a  M igue l  B o m b a r d a  d e  
e s t a  y ila,  q n e  c o n f r o n t a  d o  n o r 
te  c o m  a d i t a  r u a ,  d o  s u l  e p o 
e n t e  c o m  h e r d e i r o s  J o ã o  P e d r o  
e d o  n a s c e n t e  c o m  h e r d e i r o s  d e  
M a n u e l  d e  B a s t o s  P a n e l a s ,  des-, 
c r i t a  s o b  o  n.° 1 4 7 5  a  f l s 5 i v. 
d o  L i v r o  B  4 .0 d a  C o n s e r v a t o 
r i a  d e s t a  c o m a r c a .  —  U m a s  
c a s a s  b a i x a s  c o m  q u i n t a l  s i t a s  
n a  r u a  d o  Q u a r t e l  d e s t a  vi la,  
c o n f r o n t a n d o  d o  n o r t e  ç o m  o  
p r e d i o  d o  ca sa l ,  sul  c o m  h e r d e i -  
r o s  d e  F r a n c i s c o  M a r q u e s ,  d o  
n a s c e n t e  c o m  a d i t a  r a a  e d o  
p o e n t e  c o m  J o a q u i m  S u p e l o s ,  
f o r e i r a  e m  4 $ o &  c o m  l a u d e m i o  
a F r a n c i s c o  M a r i a  d e  J e s u s  R e 
l o g i o  e m u l h e r ,  d e s c r i t o  s o b  n.° 
5 -127  a fl.s i§- d o  L iy ro  B i 5.° 
d a  m e s m a  c o n s e r v a t o r i a .  3 .°—  
U m a s  c a s a s  n a  d i t a  r u a  d o  Q u a r 
te l  c o n f r o n t a n d o  d o  n o r t e  c o m  
a d i t a  r u a ,  sul  c o m  A n t o n i o  P in 
t o  de  S o u s a ,  d o  n a s c e n t e  c o m  a 
r u a  e d o  p o e n t e  c o m  J o a q u i m  
F e r n a n d e s  S u p e l o s ,  f o r e i r o  e m  
q u a t r o  e s c u d o s  e v i n t e  e seis.  
c e n t a v o s  s e m  l a u d e m i o  a Maxi-  
m i a n o  A n t o n i o  d a  Silva ,  d e s c r i 
t a  s o b  o  n .0 6 :8 4 0  a fl. 107 d o  
L iv ro  B n.° 1.8 d a  d i ta  c o n s e r v a 
to r ia .  4 0 —- U m a s  c a s a s  n a  d i t a  
r u a  d o  Q u a r t e l ,  c o n f r o n t a n d o  d o  
n o r t e  c o m  F r a n c i s c o  M a r a u e s .  
sul, c o m  A n t o n i o  P e r e i r a  Duas*- 
t;ç,. d o  na scen t .e  c o m , a , r u a  e - p o t 

e n t e  c o m  J o a q u i m  S u p e l o s ,  fo
r e i r o  e m  4 $ 8 o  s e m  l a u d e m i o  a 
M a x i m i a n o  A n t o n i o  d a  Silva,  
d e s c r i t a  s o b  n.° 6 : 8 2 9  a A- 101 
d o  Livro  B 17o.0 d a  a l u d i d a  
c o n s e r v a t o r i a .

A l d e i a  G a l e g a  d o  R i b a t e j o  3 
d e  n o v e m b r o  de  1917.

O escrivão do 2.° oficio
Antonio Lourenço Gonçalves,
Verifiquei a exatidão:

O Juiz de Direito,
Rocha Aguiam,

( f . a publicação)

F az- se  s a b e r  q u e  p o r  e s t e  ju 
izo ,  c a r t o r i o  d o  p r i m e i r o  oficio,  
c o r r e m  é d i t o s  d e  t r i n t a  d ia s ,  a 
c o n t a r  d a  s e g u n d a  e u l t i m a  p u 
b l i c a ç ã o  d o  r e s p e c t i v o  a n u n c i g ,  
c i t a n d o  J o s é  F r a n c i s c o  M a r q u e s  
e  e s p o s a  D o n a  M a r i a  C l e m e n 
t in a  D i n n e  d a  S i lva  M a r q u e s ,  
r e s i d e n t e  e m  p a r t e  i n c e r t a  n a  
c i d a d e  e  c o m a r c a  d e  L i s b ô a ,  
p a r a  n o  p r a z o  d e  d e z  d i a s  p o s 
t e r i o r e s  a o  p r a z o  d o s  é d i t o s ,  p a 
g a r e m  n o  c a r t o r i o  d o  e s c r i v ã o  
d o  p r i m e i r o  of ic io  d e s t e  ju izo ,  a  
q u a n t i a  d e  q u a t r o  e s c u d o s  e s e 
t e n t a  e se is  c e n t a v o s ,  i m p o r t a n -  
cia d a s  c u s t a s  e  s e lo s  c o n t a d o s  
n u m  i n c i d e n t e  d o s  a u t o s  e iv e i s  
d e  e x e c u ç ã o  q u e  n e s t e  J u i z o  
l h es  m o v e u  o  M in i s t é r io  P u b l i 
c o  e  a s e u s  i r m ã o s  e  c u n h a d o s  
F r a n c i s c o  J u s t i n i a n o  M a r q u e s  e 
A r m a n d o  H e n r i q u e s  M a r q u e s ,  
a m b o s  c a s a d o s ,  m o r a d o r e s  n e s -  
t a  v i l a ,  s o b  p e n a  d e  n ã o  f a z e n 
d o  tal  p a g a m e n t o ,  se p r o s e g u i r  
n o s  u l t e r i o r e s  t e r m o s  d a  e x e 
c u ç ã o .

A l d e i a  G a l e g a  d o  R ibate jo , ,  
10 d e  N o v e m b r o  d e  19 1 7 .

Verifiquei a ezátidão;.
O Juiz de Direito

Rocha Aguiam.
O escrivão do 1.° oficio '

Alvaro Godinho dos Reis Car
doso.

IM M IST IM M
A  Companhia Geral dè Cré

dito Predial Portugue% faz  em* 
p r é s t i m o s  s o b r e  h y p o t e c a  d e  
p r é d i o s  r ú s t i c o s  o u  u r b a n o s  si
t u a d o s  e m  q u a l q u e r  p o n t o  d o  
Pa iz  a 6  °[o, c o m p r e e n d e n d o  ju- 

: r o  e c o m i s s ã o .
P e d i r  e s c l a r e c i m e n t o s  á  s é d e  

d a  C o m p a n h i a  o u  a o  seu.  c o r 
r e s p o n d e n t e  e m  A l d e g a l e g a ,  o  
Sr .  D r .  M a n u e l  P a u l i n o  G o m e s .

FAZENDA
N o  T e r r o a l ,  a r r e n d a ,  J o s é  

M e n d o n ç a .

SAQAÇO DE U¥A
C o m p r a - s e .  n a  f a b r i c a  d e  

'{ G r e g o r i o  G i l  a  i $ 2 0  c a d a
l ly los  ou.se j fi .  a. i;2, ré.is. o  kjlo,.
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EDITAL.

Joaquim Maria Gregorio,  .Presidente da Comissão  Exe
cutiva da C a m a r a  Municipal do Concelho de Aldega
lega do Ribatejo, faz saber que, em sessão da C am ara  
Municipal deste Concelho, de 23 de Julho do ano cor
rente, foi aprovado  o seguinte C O D I G O  DE P O S 
TURAS:

(Continuado do n.° anterior)

Artigo 274.°— Os individuos que pretenderem vender carnes 
verdes para consumo publico, são obrigados a requerer licença á Ga
mara, ficando sujeitos a todas as disposições das posturas municipais 
e regulamento do Matadouro, garantindo a sua responsabilidade com 
fiador que seja proprietário no Concelho ou por meio de um deposi- 
to de 300$00 eíetuado na Thesouraria da Camara, sob pena de 10$0Q 
de multa.

Artigo 275.°— Quando seja feito por meio de arrematação o for
necimento de carnes verdes, a ninguém além do arematante, é per
mitido expôr carne á venda, sob pena de 10$00 de multa além da 
aprehensão do genero.

Artigo 27G.°—E ’ absolutamente prohibido aos fornecedores de 
carnes verdes fazerem qualquer alteração ao preço das mesmas carnes 
gem prévia comonicaçâo á Camara, sob pena de 5$00 de multa.

Artigo 277.®— O fornecedor ou marchante que queira deixar de 
fornecer carnes verdes para consumo publico, é obrigado a partici
par por escrito á Camara essa sua resolução, com uma antecedenoia 
nunca inferior a quarenta e cinco dias, sob pena de 20$00 de multa.

Artigo 278.°— Quando o fornecimento das carnes verdes no Con
celho fôr feito por arrematação, a Camara fornecerá tanto para o 
Matadouro como para os talhos; os pesos e balanças necessarias, mas 
o Brrematante é obrigado a cuidar da sua conservação e aferil os to
dos os anos, na epoca legal sob pena de 4$00 de multa.

Artigo 279."— Os marchantes ou fornecedores serão sempre res
ponsáveis pelas m ultai em que os seus empregados incorrerem tanto 
po Matadouro como nos açougues. (Codigo Penal, artigo 115).

Artigo 280.°— E stas  posturas são aplicaveis a todos os fornece
dores, quer o fornecimento seja feito por arrematação, quer seja por 
venda livre.

C A P IT U L O  L Y I

F isc a lisa çã o  e cobrança «Sor Isu p ostos m u n ic ip a is
In d ir e c to s

Artigo 281.°— Todos os que deste Concelho quizerem vender pa
ra  consumo por grosso ou a retalho nes termos do artigo 123.° e §
1.° do codigo Admiaistrativor ou empregarem em consumo proprio, 
quaesquer generos sujeitos a imposto municipal superior mente apro
vado, não o poderão fazer sem préviamente os manifestar na Secre
taria da Camara ou aos respectivos arrematantes sob pena de 10$00 
de multa, pela primeira vez e o dobro nas reincidencias.

§ 1.°— Ficam comprehendidos nesta disposição todos os donos 
ds adegas, arinazens e depositos de vinho e dos diversos generos tri
butados, ou qne de futuro hoverem de ser, pela Camara, logo que 
se prove terem vendido por grosso ou a retalho para consumo do 
Concelho.

§ 2.°— Não são sujeitos a manifesto* por isso que não pagam 
imposts, os generos para consumo do produetor e sua familia.

Artigo 282.®— Os manifestos serão sempre feitos com relação a 
todo o genero que os venderores pretendam introduzir quer nos de
positos, quer nos estabelecimentos, e a estes são obrigados não só os 
generos que forem comprados por grosso ou a miudo, como òs que 
sendo colhidos pelos «ultivadores hajam de ser por eles expostos a 
venda.

§ único.— E stes  manifestos serão feitos pela fórma estabelecida 
no artigo do Regulamento que segue.

Artigo 283. °'— A Camara terá  os empregados necessários para o 
serviço de medição de vinho, os quaes vencerão uma pequena grati
ficação e serão obrigados a darem parte á Camara ou ao arrematan
te de imposto, da quantidade de vinho medido para consumo.

Artigo 284.°:— Todo o vinh.o destinado para consumo no conce
lho, ou pára exportação deverá, antes de introduzido nos respectivos 
estabelecimentos ou depositos, ser medido pelos empregados de que 
t ra ta  o artigo 3.° com as medidas fornecidas pela Camara, sob pena 
de 10$00 de multa pela primeira vez e o dobro nas reincidencias.

Artigo 285.°— Os empregados de que tra ta  o artigo 3.° recebe
rão' do comprador do genero a importancia de $12 de cada pipa de 
vinho qne medirem.

Artigo 286 °—P ara  a introduçãs dos generos nos armazéns, de
positos ou estabelecimento, é necessário requisitar-se da Camara on. 
do arrem atante  a competente guia de transito, a qual será passada 
nos termos do artigo 8.° do capitulo 3.° do citado Regulamento.

Artigo 287.°—O empregado ou encarregados liscaes, ou arre 
matantes, exercerão a maior vigilancia ao transito dos géneros, veri
ficando se estes são. acompanhados das respectivas guias e se con
têm as competentes declarações, devendo imedeatamente inutilisar as. 
mesmas guias com um sinal qualquer para invalidar.

Artigo 288.°—-Os compradores ou depositantes dos generos fi
cam obrigados ao cofre municipalfa ou aos arrematantes pela impor-, 
taiicia da  imposto, do. geixera manifestado, exceptuando porém qual

quer porção que se prove ter j á  pago o imposto, ou te r  sido oxpor- 
tad.H para fóra do Concelho.

Artigo289.°— Quando o dono do deposito ou estabelecimento 
qnizer provar qne se desfez de qualquer quantidade de gepero déve- 
rá  fazer disso prévia deçlaraçâo para que, sendo o genero para re
vender no concelho, ficar o impósto a cargo do vendedor, e sendo 
para fóra do Concelho, para lhe, ser abatido, logo que prove com do
cumento autentico que deu entrada no Concelho para onde o enviou.

Artigo 290 0— A cobrança do imposto é feita pela fórma estabe
lecida no artigo 4.° do referido Regulamento.

Artigo 291.°— Ficam obrigados na sua totálidade ao pagamento 
do imposto todos os generos que forem encontrados em transito pelo 
Concelho, assim como nas casas, estabelecimentos ou depositos que 
pelo varejo se reconhecer qne não foram manifestados, e o dono in
correrá  na multa de 50 0[° sebre o valôr dos generos não podendo 
nunca exceder a 20$00-

Artigo 292.°— E ’ licito á Camara ou ao arrematante, proceder 
a A a r e j o  sempre que j u l g a r  conveniente, para verificar a exatidão 
dos manifestos e das quantidades dos generos recolhidos, ou que lhes 
conste terem sido entrodusidos clandestinamente.

§ 1.° P a ra  que possa tornar efectivo o varejo, de que tra ta  o 
presente artigo, a Camara ou quem legalmente a represento, fará no
tificar por um empregado municjpal o dono do estabelecimento, ade
ga, armazém ou deposito, para abrir ou m andar abrir  a porta dssse 
estabelecimento ou deposito indicando o dia e hora em que tem de 
ser aberto.

§ 2.°— Se o intimado nào comparecer a abrir ou mandar abrir a 
porta do estabelecimento, armazém, adega on deposito, onde os ditos 
generos exestirem, provando-se legalmente que lhe fôra feita a noti
ficação na fórma de que tra ta  o § 1.° deste artigo incorrerá pela 
primeira vez na multa de 10$0Q e no dobro nas reincidencias.

§ 3.° A Camara on quem devidamente a represente requererá  á 
antotoridade competente para proceder á abertura  da portado esta
belecimento, deposito, tídega ou armazém, para  se tornar eietivo o 
varejo que se pretende dar.

Artigo 293.°— As infraçSes dos artigos 282, ^86, 288 e 239. 
serão punidas com a multa mencionada no artigo 291.°,

Artigo 294.° As multas serão metade para o acusador e egual 
quantia p^ra  o. cofre da Viagâo Municipal,

C A P IT U L O  L V I I

A rtigo 295..°'—T oda  a pessoa que neste Concelho vender por 
grosso ou ajetalho, ou empregar em consumo proprio generos sujei
tos a contribuição municipal indirecta, lançada e aprovada em orça
mento- geral, da receita e despeza do Concelho, deverá pagar á Ca- 
Baara Mmnieipal, ou a quem ela legalmente transferir esse direito, 
o imposto que onerar os referidos generos.

§ único.— Não são sujeitos a imposto os generos consumidos 
pelo produetor e sua familia.

Artigo 296.°-— A importação nesta Vila de generos tributados 
aos termos do artigo 295.° só póde ter logar pelo caes, pela ponte 
dos. Vapores, pela Estrada  Nova, pela rua do Tiofilo Braga, pela 
rua Magalhães, de Lima, pela rua da Oliveira, pela rna das Postas, 
pela estrada da Samouqueira, pela travessa do L ag a r  da Cera e pela 
rua Serpa  Pinto. Antes de desembarcados, ou antes de armazenados, 
on arrecadados (solvo caso de fòrça maior devidamente comprovado), 
serão competentemente manifestados.

§ único.-^Os generos, porém, que forem imediatamente á sua 
chegada, exportados para fóra do Concelho, são isentos de manifesto

Artigo 297.°— 0  manifestante responde para com a Camafa ou 
p a ra  quem legalmente a represente, pela importancia dos impostos 
que afecta o genero manifesoado. Mas esta responsabilidade suspen
de-se provando o. manifestante que o genero ainda existe em seu po
der; e cessa provando que se arruinou, ou que foi exportado do 
Concelho. Em  qualquer destas hipotheses deve sulicitar-se baixa no 
manifesto, na l. 'v mediante titulo legal que prove a inutilisação do 
genero, por efeito de desposiçÕes ou medidas sanitarias; na 2 .a por 
via de guia que prove a sahida do generos para fóra do Concelho.

Artigo 298.°— A cobrança do imposto é feita por meio de um 
conhecimento de talão, extrahido do livro dos manifestos e deve con
ter:

1.®— O nome do contribuinte;
2 .°— A especie equantidade do genero tributado;
3 .°—Importancia do imposto;
4.°— A assinatura do Presidente da Camara, do Escrivão e d o , ,  

Tezoureiro— ou do arrematante ou. seu legitimo repaesentante.

C A P IT U L O  L  V I I I  

® o s .  M a n i f e s t o s

Artigo 299.®— Os manifestos são feitos perante o Escrivão à s  
Câmara, cu o arrem atante  dos- impostos, havendõ-o, ou seu represen
tante. São inscritos em livro especial com termo de abertura e en
cerramento assinado pelo Presidente da Camara-e por ele numerados 
$ rubricados em suas folhas;: a-inscrição deve-conter:

( Continua).
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Ç O S E R C . U L A R
DE

E M ID IO  P IR E S  & C a

C o m p l e t o  s o r t i d o  d e  f a z e n 
d a s  d e  t o d a s  as  q u a l i d a d e s .  M e r 
c i a r i a  e P a d a r i a .  V a r i a d í s s i m o  
•sortido d e  m ó v e i s  d e  m a d e i r a  
c d e  f e r r o .  C o l c h o a r i a  e  m á q u i -  
,■ d e  c o s t u r a .

P r e ç o s  b a r a t í s s i m o s  e  s e m  
c o m p e t e n c i a .  V e n d a s  a p r o n t o  
e  a p r e s t a ç õ e s .

i5 a i g —Praça 5 de Outubro—15 a 19 

A l i O E G A L E I C A

O F I C I N A  D E  L A T O E I R O
=  DE =

S e v e ro  òas M eves íxouveia

Ml&k i ÍR C S í lR lÂ
J O S E  ANTO N IO  P IA L G A T A  

Sucessor,

S f a g m e i  T a v a r e s  P a u l a d a

G é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  d e  p r i 
m e i r a  q u a l i d a d e .

2 —Rua Magalhães Lima<—4

A L D E G A L E G A

SAPATARIA i :  DE MAIO
=  de =5?

CA E L O S  A N T O N I O  U C O S T A

E z e c u t a  t o d o s  o s  t r a b a l h o s  
c o m  p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z ,  —  r u a  
A l m i r a n t e  C â n d i d o  d o s  Re i s ,  7 3  
e  7 5 . — Aldegalega.

C a l ç a d o  fe i to  e p o r  
m e d i d a .  F a z e m - s e  t o 
d o s  o s  t r a b a l h o s  c o m  

. p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z  p o r  
p r e ç o s  m ó d i c o s ,  R u a  S a r p a  P i n 
t o ,  2 e r u a  J o ã o  d e  D e u s ,  1.

ALDEGALEGA

C A S A  C O M E R C I A L
-== ds —

PRAÇA DA REPUBLICA
ALMIRANTE CÂNDIDO DOS RHIS 

A L D E G A L E G A
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PADARIA YIANENSE

ANTOMO MORAIS" PA COSTA JACOME
P ã o  d e  l u x o  e  d e .  famil ia  d e  f a b r i c o  e s m e r a d o .  G e n e r o s  d e  

m e r c i a r i a ,  b o m b o n s ,  c h o c o l a t e s ,  e t c .

m m m i A  c e n t r a l
DE

A U G U S T O  R A M O S  C A R D E I R A

. E n c o n h a - s e  K a fe i i i t a D a  a  í o r ^ e ç e r - s e  t)a§ m e l h o r e s  c a s a s  íio p a i j
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ALDEGALE

um DOS P O S T A IS  ILU STR A D O S
=  DE =

ãoúo Silvestre Marfins,
G r a n d e  s o r t i d o  e m  n o v i d a -  

d e d e s  d e  p o s t a e s  i l u s t r a d o s  e 
r o u p a s  fçitas-parç! S e n h o r a  e p a 
r a  h o m e m .  V i d r o s  p a r a  ca ix i 
l ho s ,  q u a d r o s ,  m o l d u r a s  e s p e 
lhos .  A r t i g o s  d e  r e t r o z e i r o ,  f a n 
q u e i r o ,  t a b a c o s ,  r o m a n c e s ,  ca -  
l e n d a r i o s ,  b l o c o s  e a l m a n a c h s .

P e r f u m r i a s  e a r t i g o s  p a r a  
b r i n d e s  o q u e  h a  d e  m a i s  b o n i 
to  e m a i s  f ino.

O  p r o p r i e t á r i o  d ’e s t e  e s t a b e l e c i m e n t o  p a r t i c i p a  a  t o d o s  o s  se-  
;',:s Ex.™05 f r e g u e z e s  q u e  ç o n í i n ú a  a v e n d e r  t o d o s  o s  a r t i g o s  d a  s u a  
e s p e c i a l i d a d e  m a i s  b a r a t o  2 0  0[0 q u e  q u a l q u e r  o u t r a  c a s a .

1 1 8 = 5 .  Â L 1 I H A M T E  C Â N D ID O  D O S R E I S = 1 2 0
ALDEGALEGA

é . A Á A A A A A A Â A À á A A A  A à A à A A A A A A ê á  A A A Â Â A A A Â A A À & à.

G r a n d e  s o r t i d o  d e  d r o g a s  d e  t o d a s  a s  p r o v e n i ê n c i a s  e q u a l i d a 
d e s ,  í a e s  c o m o  A l v a i a d e ,  T i n t a s ,  A g u a s  m i n e r a e s  e m e d i c i n a i s ,  
P r o d u t o s  q u í m i c o s  e  f a r m a c ê u t i c o s .  A r t i g o s  d e  p e r f u m a r i a  n a c i o n a i s  
e  e s t r a n g e i r o s ,  C i m e n t o s  d a s  m e l h o r e s ' m a r c a s ,  Raf ía ,  S u l f a t o s ,  En- 
^o f r e*  t u d o ,  e m  f im, q u e  r e s p e i t a  a  u m a . e  b e m  f o r n e c i d a  d r o g a r i a ,

PRHÇOS SEM COMPETENCIA

,43, RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 
RUA MACHADO SA N T O S— 1 

A 1 , © , E « * £ . E « A

Fábrica òe Broslias c Pincéis
DE

ANTONIO R O D R IG U E S  JO R G E

F a z e m - s e  b r o c h a s  e p incé is  
pelo  s i s t e m a  m a i s  a p r e f e i ç o a d o  
d o  e s t r a n g e i r o .  A t u a i m e n t e  e s 
t a  f á b r i c a  c o m p e t e  c o m  a  fa b r i 
c a ç ã o  e s t r a n g e i r a ,  i g u a l a n d a  a 
p e r f e i ç ã o  e q u a l i d a d e .  Espec ia l i 
d a d e  e m  b r o c h a s  feit io d e  p e r a ,  
s i s t e m a  a l e m ã o ,  f r i n c h a s  e b r o 
c h a s  s i s t e m a  f r a n c e z ,  e t c . ,  e tc .

E n v i a - s e  g r á t i s  o  c a t a l o g o  
i l u s t r a d o  a. q u e m  c  r e q u i s i t a r .

RU A D O  B A R Ã O  41  (áSé)

L ISB O A

MAMUAL
— de —

 ̂ C orrespom dencia com^ercial
—  em - -

PORTU GUEZ  e l N G L g Z
por

Augusto de Castro
E n t r e  o s  d i v e r s o s  l iv ro s  d a  

m e s m a  i n d o l e  q u e  h a  p u b l i c a 
d o s ,  n e n h u m  c o m o  e s t e  e s t á  a o  
a l c a n c e  d e  t o d a s  a s  i n t e l i g e n -  
c ias ,  n e n h u m  é  d e  t ã o  faci! ass i 
m i l a ç ã o .

O r g a n i s a d o  e c o m p i l a d o  ri 
g o r o s a m e n t e  d e  a c o r d o  c o m  
o s  m a i s  r a c i o n a i s  p r o c e s s o s  
d e n s i n o ,  o  n o s s o  Manual p o d e  
d i z e r - s e  u m  t r a b a l h o  r e l a t i v a 
m e n t e  c o m p l e t o  n o  g e n e r o  e 
t a n t o  q u a n t o  o  f im a  q u e  se  d e s 
t i n a  e 0 s e u  p r e ç o  o  p e r m i t e m  
ser .

O  n e g o c i a n t e ,  o  g u a r d a - l i -  
v r o s ,  o  m a i s  s i m p l e s  e m p r e g a d o  
n o  C o m e r c i o ,  n ’e le  e n c o n t r a 
r ã o  u m  g u i a  e x p l i c a d o r  u m  
s e g u r o  q u e  l h e s  g a r a n t e  a d q u i 
r i r  d e n t r o  d e  p o u c o  u m  c o n h e 
c i m e n t o  m u i t o  ap rec iay . e l  d a  
l i n g u a  ing leza .

1, v o l u m e ,  4 0  c e n t a v o s .

B Í B L I O T E C A
1 3 0  P O V O

H . B. Torres == ’ E D IT O R

2 7 9  R U A  D E  S. B E N T O ,  2 7 9  
LISB O A  

(Nerta terra vende 0 sr. 
João. S. MarííhsJ

OSE TEODOZIO uA SILVA'
C o m  f á b r i c a  d e  g a z o z a s  e D; 

ro l i t o s ,  s o d a - w a t e r ,  l icores cré 
m e s  e t c ,  p e | o s  s i s t e m a s  'm.2 
m o d e r n o s  e  a p e r f e i ç o a d o s  Sa 
t i s faz- se  q u a l q u e r  p e d i d o ,  enVf, 
a n d o - s e  a r e m e s s a  a ca sa  do 
f r e g u e z ,  m e s m o  fo r a  d a  secje do 
c o n c e l h o .

R U  A F O R M O S A  

A L D E G A L E G A

s o l i c i t a d o r
* ons,eca

Cartorio: R. Almirante Ç. dos, Rei^ 

A L D E G A L E G A

m  D E l - SE
U m  p r e d i o  c o m  a l t o s  e bai

xos ,  h o r t a ,  p ô c o ,  a d ê g a  e laga- 
r i ça  n ú m e r o s  16: a 2^ situado, 
n a  P r a ç a  P r i m e i r o  d e  Maio.

O u t r o ,  n a  R u a  Almirante 
C â n d i d o  d o s  Reis,  c o m  al tos  e, 
b a i x o s  n ú m e r o s  19 a 23 .

O u t r o ,  n o  Largo d a  Igreja 
c o m  a i t o s  e b a i x o s  n ú m e r o s  i3; 
e 14.

O u t r o ,  n a  P r a ç a  d a  Republk  
c a  n ú m e r o s  13; e 14 e B e c o  do, 
F o r t e  n ú m e r o  19 c o m ,  al tos  e, 
b a ix o s .

P a r a  t r a t a r  c o m  L ad i s l a u  Du
r ã o  d e  S á ,  A v e n i d a  d a s  Côrtcs, 
55, 2-.°-— L isbôa .

iÍIJIO ANTONIO («11
£&qS|eiiador

R U A  D A P R A Ç A  
A L D E G A L E G A

í l m  livro u t i l  e economico

o  q A c a s w o .  SA, 

Dona de Casa
T o d a  a m u l h e r  d e v e  p o s s u i r  es

t e  i n t e r e s s a n t e  l ivro.

S U M A R I O ;  Rol  d a  roupa, 
p a r a  8  q u i n z e n a s ,  d i a r i o  d a  Do- 
n a  d e  C a s a  p a r a  4  m e z e s ,  menti-, 
p a r a  7 a l m o ç o s  e 7 j a n t a r e s  
v a r i a s  r e c e i t a s  u t e i s  ás  b o a s  do
n a s  d e  ca sa .

PREÇO : 4 CENT.

L ISB O A
BgfigSa.IOTSSCA 5B>® B9í5VO

2 7 9  —  Rua, de S. Bento —  2 79

i l o orario t>os vapores no . corr 
•mez

ente,

Partidas.
Aldegalega  

S horas
Lisbôa 

16^,0 toras,..


